
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 1665/2018 

  
 
 

Sugere ao Poder Executivo estudo 
para colocação de placa “ Proibido 
Jogar Entulhos” no cruzamento das 
ruas Antônio Jair Zapelin com 
Alfredo Groppo, bairro Pq. Zabani, 
neste município. 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 

                   Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que seja realizado estudo para colocação de placa “ Proibido 
Jogar Entulhos” no cruzamento das ruas Antônio Jair Zapelin com Alfredo 
Groppo, bairro Pq. Zabani, neste municipio. 
 
 
 
 

Justificativa: 

 
 

Moradores da região estão reclamando da falta de respeito e fiscalização no 
local acima citado e solicitam que algo seja feito, pois não aguentam mais a 

sujeita e a proliferação de animais peçonhentos atraídos pelo entulho. 
 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de fevereiro de 2.018 

 

Celso Ávila 

-vereador- 
 


